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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Descrição Genérica do Objeto:  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta
mais  vantajosa  para  a  contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviço  de
veiculação  em  jornal  digital/físico  e  mídia  social  com  intuito  em  dar  transparência  nas
atividades do Legislativo Municipal.

1.2. O objeto da contratação tem natureza de serviço comum, nos termos do inciso XIII, art.6º
da Lei nº14.133/2021.

1.3. A presente contratação enquadra-se no Artigo 75, inciso II, da Lei n.º  14.133/2021 e
adotará como critério de julgamento e contratação o Menor Preço Global.

 

1.1. OBJETIVO

1.1.1.  O presente Termo de Referência tem como finalidade a contratação de empresa
especializada na prestação de  serviço de  veiculação  em jornal  digital/físico e  mídia
social  com  intuito  em  dar  transparência  nas  atividades  do  Legislativo  Municipal,
compreendendo criação, produção, distribuição de materiais impresso à veiculação que
sejam de interesse da Câmara Municipal de Colatina.

Item Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

01

* Produção e veiculação em
redes sociais e jornal

digital/físico das atividades
parlamentares.

* Realizar a criação,
produção, distribuição de

materiais impresso à
veiculação.

MESES 12 R$ 10.266,67 R$ 123.200,04

2. PRAZO DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/CRITÉRIO DE REAJUSTE

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data mencionada na
ordem de serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n.° 14.133/2021.

2.2. O contrato será reajustado com base no índice IPCA considerando como data-base à data
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do orçamento estimado, conforme art. 25, §7° da Lei n.º 14.133/21.

3. JUSTIFICATIVA

3.1.  A contratação dos serviços se faz necessária para garantir a publicidade e transparência
das  atividades  legislativas,  possibilitando  que  a  população  acompanhe  os  trabalhos
desenvolvidos pela Câmara Municipal de Colatina/ES. 

3.2. A difusão das matérias jornalísticas proporciona um meio eficiente de comunicação entre
o Legislativo e a sociedade, contribuindo para o fortalecimento da cidadania e o acesso à
informação. 

3.3.  A publicização  dos  atos  legislativos  também é  uma  exigência  constitucional  e  legal,
visando atender aos princípios da publicidade, moralidade e eficiência administrativa.

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1.  A empresa contratada deverá realizar a produção e veiculação em redes sociais e jornal
digital/físico das atividades parlamentares.

4.2.  Os serviços deverão compreender a elaboração de textos jornalísticos, revisão, edição,
publicação em redes  sociais,  jornal  digital/físico,  bem como publicação no site  oficial  da
Câmara Municipal. 

4.3. As matérias deverão ter linguagem clara, objetiva e acessível, garantindo a compreensão
pelo público em geral. 

4.4.  Os  textos  deverão  ser  elaborados  e  publicados  em até  24  horas  após  aprovação  da
Direção.

4.5.  Os serviços contratados deverão ser prestados na sede da Câmara Municipal e/ou fora
dela, sempre que necessário, nos dias da semana, finais de semana ou até mesmo nos feriados,
dependendo da demanda da Câmara Municipal de Colatina/ES.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1.  A divulgação adequada das ações  governamentais é fundamental  para o  exercício do
direito à informação dos cidadãos e para o fortalecimento da transparência pública.

5.2. A contratação de empresa especializada na prestação desses serviços visa assegurar que a
população  seja  devidamente  informada  sobre  as  ações,  programas  e  serviços  municipais
através  de  múltiplos  canais  de  comunicação,  incluindo  meios  impressos  tradicionais  e
plataformas digitais modernas. 

5.3. Dada a importância da comunicação pública para o fortalecimento da democracia e da
cidadania,  e  considerando  a  necessidade  de  modernização  dos  canais  de  comunicação
governamental, a contratação de serviços de divulgação qualificados que contemplem tanto
meios tradicionais quanto digitais se configura como medida essencial para garantir o acesso
democrático à informação pública.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1.  A CONTRATADA deverá comprovar qualificação técnica  e  atender  integralmente  às
exigências legais vigentes, assegurando a Câmara Municipal de Colatina e seus Vereadores a
disponibilidade  de  serviços  de  qualidade  para  atender  às  demandas  de  comunicação
institucional, tanto para os meios impressos quanto digitais. 

6.2 A CONTRATADA deverá dispor de jornal impresso com circulação quinzenal e tiragem
mínima de 300 (trezentos) exemplares dentro do Município de Colatina/ES, com distribuição
em pontos estratégicos a serem definidos pela Direção, garantindo ampla cobertura territorial
e alcance da população local. 

6.3 O jornal  deverá ter  qualidade de impressão suficiente para garantir  a  legibilidade das
informações  publicadas,  utilizando  papel  adequado  e  impressão  em  cores  (4x0) para  as
publicações institucionais. 

6.4 Caberá à CONTRATADA a impressão e distribuição dos materiais físicos, bem como, a
veiculação de conteúdo em meios digitais  (sites e  redes sociais),  conforme especificações
técnicas estabelecidas, entre outros.

6.5  Os  materiais  produzidos,  tanto  impressos  quanto  digitais,  deverão  seguir  padrões  de
qualidade adequados, com cores nítidas, texto legível, layout profissional e identidade visual,
garantindo a eficácia da comunicação institucional. 

6.6 A CONTRATADA deverá manter equipe qualificada para atendimento das demandas de
publicação,  respeitando  os  prazos  estabelecidos  pela  Direção  para  a  divulgação  das
informações.

6.7 A CONTRATADA deverá aceitar, a inclusão de conteúdos emergenciais que necessitem
de divulgação  imediata,  dentro das  possibilidades  técnicas  de  produção  e  distribuição do
jornal.

6.8 A CONTRATADA deverá observar os princípios éticos do jornalismo na veiculação das
informações fornecidas pela Câmara Municipal de Colatina, respeitando o conteúdo original
sem modificações que possam alterar o sentido ou a intenção da comunicação oficial.

6.9 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as disposições da Consolidação das Leis
do  Trabalho  (CLT)  e  demais  legislações  trabalhistas,  previdenciárias  e  fiscais  aplicáveis,
assegurando o pleno atendimento às obrigações legais pertinentes à sua atividade.

6.10 A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todas as despesas decorrentes
da execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a: custos de produção, impressão e
distribuição do  jornal  em pontos  estratégicos  da  Cidade  de  Colatina;  custos  operacionais
relacionados  às  publicações  digitais;  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais;  seguros  obrigatórios;  taxas  administrativas  e  quaisquer  outras  despesas
necessárias ao cumprimento do objeto contratual. 

6.11  A CONTRATADA deverá,  às  suas  expensas,  repetir  os  procedimentos  necessários  à
correção de falhas ou defeitos identificados na execução dos serviços, especialmente quando o
objeto estiver em desacordo com as condições pactuadas,  sem que isso implique qualquer
custo adicional para a Câmara de Colatina. 
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6.12 A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as obrigações estabelecidas neste
Termo de Referência, em seus anexos e na proposta apresentada, assumindo integralmente os
riscos e encargos decorrentes da execução adequada dos serviços, entregando-os nos prazos e
locais determinados pela Direção, sem custos adicionais a Câmara.

6.13 A CONTRATADA se compromete a prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe
forem solicitados, sempre que relacionados aos serviços executados.

6.14 A CONTRATADA deverá executar diretamente os serviços objeto do contrato, sendo
vedada a transferência total ou parcial da responsabilidade a terceiros, de qualquer natureza.

6.15 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na fase da contratação direta, em conformidade com as
obrigações assumidas.

6.16 A CONTRATADA deve comprovar que detém mais de 60.000 (sessenta mil) seguidores
em sua rede social, demonstrando um bom nível de engajamento e maior potencial de alcance
para as divulgações das atividades Legislativas, juntamente aos documentos de habilitação.

6.17 Agilidade na prestação dos serviços a Câmara Municipal de Colatina/ES.

6.2. GARANTIA DA PROPOSTA APRESENTADA (art. 58 da lei 14.133/21)

6.2.1.  Não deverá ser apresentada garantia  da proposta nos termos do art.  58 da lei
14.133/21.

6.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO (art. 96 da lei 14.133/21)

6.3.1. Não deverá ser apresentada garantia da contratação nos termos do art. 96 da Lei
nº.  14.133/21.

6.4. SUBCONTRATAÇÃO (Art. 122 da Lei 14.133/2021)

6.4.1. Não será permitida a subcontratação.

6.5.  MATRIZ  DE  ALOCAÇÃO  DE  RISCOS  ENTRE  O  CONTRATANTE  E  O
CONTRATADO (art. 22 da Lei 14.133/2021) 

6.5.1. Não será utilizada matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado.

6.6. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL (Art. 144 da Lei 14.133/21)

6.6.1. Para esta contratação não será adotada remuneração variável.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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A – A Contratação terá início com a assinatura do contrato;

B – A execução dos serviços terá início na data mencionada na ordem de início dos serviços
(Que deverá ser de até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato.

C – A contratada deverá prestar continuamente os serviços descritos neste termo de referência.

D – O processo de pagamento será iniciado no início de cada mês e será relativo a todos os
serviços prestados no mês anterior. 

E – O contrato, seguindo esta dinâmica, vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado, ano a ano, até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  A contratada  deverá  seguir  todas  as  prescrições  técnicas  contidas  neste  Termo  de
Referência;

8.2 Responsabilizar-se por despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais de
seus empregados, quando colocados a serviços, não cabendo a contratante, qualquer espécie
de responsabilidade presente e futura;

83. Responder em relação a terceiros, pelos danos que seus empregados possam vir causar;

8.4 Fornecer ao município sempre que solicitadas informações e/ou esclarecimentos sobre a
prestação dos serviços;

8.5  Prestar  os  serviços  em  estrita  observância  ao  presente  edital  bem  como  às  normas
pertinentes ao objeto licitado;

8.6 Cumprir a instruções descritas no Termo de Referência, e seus anexos;

8.7 Informar o Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Câmara de Colatina,
eventual  alteração de  sua  razão  social,  de  seu  controle  acionário  ou  de  mudança  de  sua
diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da junta comercial ou do
cartório de registro civil das pessoas jurídicas; 

8.8  Cumprir,  dentro  dos  prazos  estabelecidos  as  obrigações  assumidas  por  força  da
Contratação Direta; 

8.9 Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Termo de Referência; 

8.10  Colocar  à  disposição  do  CONTRATANTE  atendimento  diferenciado  para  solução
imediata de eventuais problemas;

8.11 Realizar a impressão e distribuição dos exemplares semanalmente, conforme cronograma
estabelecido junto a Direção; 

8.12 Efetuar a publicação das informações encaminhadas pela Câmara Municipal de Colatina
na mesma semana do envio. Caso a edição do jornal já tenha sido finalizada, a publicação
deverá ser incluída na edição subsequente.

8.13  Publicar  os  conteúdos  enviados  pela  CONTRATANTE  nos  formatos,  tamanhos  e
especificações determinados;

8.14 Disponibilizar os exemplares impressos conforme tiragem mínima especificada;
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8.15 Garantir a qualidade de impressão dos materiais publicados; 

8.16 Apresentar comprovantes de distribuição quando solicitado pela CONTRATANTE;

8.17  Notificar  à  Direção,  imediatamente  e  por  escrito  de  quaisquer  irregularidades  que
venham ocorrer em função da execução dos serviços; 

8.18  Não transferir a outrem o objeto do contrato; 

8.19  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA manter  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer
documentos,  informações ou  dados que  tiver  conhecimento ou acesso  em decorrência  da
execução do serviço; 

8.20  Permitir  a  fiscalização  dos  serviços  pela  Direção,  em  qualquer  tempo,  e  mantê-la
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 

8.21 Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, em caso de ausência;

8.22 Assinar o instrumento contratual; 

8.23.  Manter-se  durante  a  execução  do  contrato  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

8.24.  Os  serviços  não  executados  deverão  ser  devidamente  justificados,  sendo  que  esta
justificativa deverá ser aprovada pelo fiscal responsável do processo execução da Câmara;

8.25. Apresentar relatório dos serviços efetuados, impresso e de forma eletrônica, em conjunto
com a solicitação de pagamento dos serviços executados; 

8.26.  Atender  às  solicitações  de  execução  de  serviços  dentro  do  prazo  definido  pela
fiscalização,  justificando antecipadamente  os  casos  em que  não concordar  com os prazos
definidos pela fiscalização.

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.  Nomear  Fiscal  para  executar  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  contrato  a  ser
firmado,  em conformidade  com suas  competências  e  demais  disposições  legais,  devendo
observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste Termo de Referência;

9.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando
à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

9.3.  Notificar  a  CONTRATADA,  a  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
que estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o contrato, para que
sejam tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades;

9.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
CONTRATADA; 

9.6.  Efetuar  o  pagamento  na  forma  ajustada  neste  Termo  de  Referência  e  no  contrato
respectivo; 

9.7.  Cumprir  as  demais  obrigações  constantes  no  Termo  de  Referência,  do  instrumento
convocatório e outras imposições previstas no contrato;
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9.8.  Verificar  a  qualidade  das  publicações  realizadas,  atestando  a  conformidade  com  as
especificações do contrato 

10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

10.1. A gestão do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua será de responsabilidade
do Presidente da Câmara  Municipal  de  Colatina/ES, que designará seus fiscais  no ato da
assinatura do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua.

10.2.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,  de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

10.4.  A execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

10.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).

10.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

10.9.  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

10.10.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais  não transferirá  à  Administração a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento  e  não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

10.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

10.12.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.13.  O  fiscal  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

10.14.  O  gestor  do  Contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.15.  O  gestor  do  Contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.16. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será a Servidora Tânia
Amélia Bondi do Nascimento.

11. DAS SANÇÕES;

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 14.133/2021 a CONTRATADA a
que:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

11.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  Contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6.  Não  celebrar  o  Contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem
motivo justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

11.1.10. Comportar -se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

11.2.3. A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da Lei nª14.133/2021, será calculada
na forma do Edital ou do Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado
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com  contratação  direta  e  será  aplicada  ao  responsável  por  qualquer  das  infrações
administrativas previstas.

11.2.4. Impedimento de licitar e contratar;

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; A implantação ou o
aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos
órgãos de controle.

11.3.5.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,
observando-se procedimento previsto na Lei nº14.133/2021.

11.3.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como  o  dano
causado à Administração, observado o Princípio da Proporcionalidade.

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

12.1. NOTA FISCAL

12.1.1. A Câmara Municipal de Colatina pagará pelos serviços prestados o valor unitário,
conforme  discriminado  na  proposta.  Para  tanto,  além da  Nota  Fiscal,  a  Contratada
deverá apresentar para fins de pagamento os seguintes documentos:

12.1.1.1. Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;

12.1.1.2  Prova  de  Regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço – FGTS;

12.1.1.3.  Prova de Regularidade perante  a  Fazenda Estadual  -  Estado Sede  da
empresa licitante;

12.1.1.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede
da empresa licitante;

12.1.1.5. Comprovação da Inscrição no CNPJ;

12.1.1.6. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e

12.1.1.7. Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

12.1.2. Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como: 

12.1.2.1 o prazo de validade;
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12.1.2.2. a data da emissão;

12.1.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

12.1.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

12.1.2.5. o valor a pagar; e 

12.1.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a com-
provação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

12.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamen-
te acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

1.2.1.5. O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/
serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, in-
clusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (con-
forme disposto na IN/RFB n°. 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto
Municipal n°. 28.521/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Con-
tratante.

12.2. PRAZO DE PAGAMENTO

12.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento da nota fiscal.

12.2.3. Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal do contrato deve especificar a
data de vencimento da obrigação.

12.2.4. Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos se-
guintes termos: 

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

12.2.4. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

12.2.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será conta-
do a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou
correção a ser paga pela Contratante.
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12.3. FORMA DE PAGAMENTO

12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em ban-
co, agência e conta corrente indicada pela contratada ou boleto emitido pela contratada.

12.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a or-
dem bancária para pagamento.

12.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

12.3..5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e con-
tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trata-
mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

13.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de
Contratação Direta, visto se tratar de serviço de natureza comum.

13.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE.

13.3. O prestador dos serviços deverá preencher os requisitos de habilitação preceituados na
Dispensa.

13.4. A proposta deverá estar de acordo com as especificações técnicas solicitadas.

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1.  A estimativa do valor da contratação é de aproximadamente  R$ 123.200,04 (cento e
vinte e três mil e duzentos reais e quatro centavos), sendo que os preços unitários referenciais
se encontram explicitados na Planilha Orçamentária. 

14.2. Em atendimento ao disposto no Art. 6º, XXIII, "i", da Lei nº. 14.133/2021, as memórias
de cálculo e os documentos que originaram o valor estimado, encontram-se documentadas nos
autos do processo que originou a presente contratação.

14.3.  O  valor  aceito  para  contratação  deverá  estar  compatível  com o  valor  de  mercado,
estabelecido  através  de  pesquisa  de  preços  e  expresso  no  Quadro  Comparativo  de  Preço
Simples, elaborado pelo setor competente e constante nos autos do processo licitatório.

14.4. Os preços propostos para os serviços devem contemplar todos os custos e despesas, tais
como custos diretos e indiretos, mão de obra, materiais, tributos incidentes, encargos sociais,
trabalhistas, despesas acessórias e outros encargos necessários ao cumprimento integral do
objeto.



Câmara Municipal de Colatina

Palácio Justiniano de Melo e Silva Neto
Estado do Espírito Santo

 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32, Centro – Colatina – ES
Cep: 29.700-200 | Tel: (27) 3722-3444 | www.camaracolatina.es.gov.br

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  Os  recursos  necessários  ao  pagamento  das  despesas  correrão  por  conta  da  dotação
orçamentária:  01 - CÂMARA MUNICIPAL - 001001.0113100012.002 - MANUTENÇÃO
DOS  MEIOS  DE  COMUNICAÇÃO  E  DE  INFORMAÇÃO  DO  LEGISLATIVO  -
33.90.40.00000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.

15.3. A DESPESA compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ou seja, a despesa
encontra-se  em  conformidade  com  as  diretrizes,  objetivos,  prioridades  e  metas  previstos
nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  (Base Legal:  Art. 16, §1°,
inciso II, LRF).

15.4  A informação da  previsão orçamentária  e  disponibilidade financeira  será  confirmada
oportunamente pelo Setor de Contabilidade.

Colatina, 09 de julho de 2025.

__________________________________

ANDREA MUNIZ

Diretora Geral da Câmara Municipal de Colatina
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Habilitação jurídica

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI: inscrição  do  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: inscrição  do  ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguri-
dade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretá-
rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do for-
necedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio-
nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de decla-
ração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Habilitação Econômica-Financeira

15. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Qualificação Técnica 

16. Comprovar  que  detém  mais  de  60.000  (sessenta  mil)  seguidores  em  sua  rede  social,
demonstrando um bom nível de engajamento e maior potencial de alcance para as divulgações das
atividades Legislativas.


